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I 	PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC RETO N0030/201 0 

"EMENTA: DispOe sabre a homoiogacäo e aplicação 
do Piano Municipal de Saüde de Barra do Piral e dá 
outras providências." 

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito do Municipio de Barra do Piral, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuiçOes iegais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a necessidade de instrurnentalizar a gestão das açoes de 
saüde no Municipio; 

CONSIDERANDO o reiatôrio e a avaiiação da Conferência Municipal de Saüde; 

CONSIDERANDO os principios e diretrizes poiiticas do SUS e compromisso de 
governo na area de saüde peio Municipio; 

CONSIDERANDO a elaboraçäo do pacto peia saüde, no tocante a Atencão 
Básica, Vigiiancia Epidernioiogica, Sanitária e Ambientai; 

CONSIDERANDO Clue e fundamental no processo da gestão do Sistema tLJnico de 
Saüde a concretizaçäo da sua descentralizacao preconizada peio Ministério da SaUde; 

CONSIDERANDO a imediata apiicabilidade do respectivo Piano, conforme 
preconizado pelo Conseiho Municipal de Sade, através da 8a  Conferencia Municipal; 

CONSIDERANDO a regionaiizaçäo do SUS junta ao CISMEPA - ConsOrcio 
lnterrnunicipai de Saüde do Médio Paraiba e CGR - Colegiado de Gestão Regional; 

CONSIDERANDO finaimente, a real integracão das açöes de saUde entre governo 
e comunidade; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica hornoiogado a Piano Municipal de SaUde, constante do Anexo Cinico 
do presente instrurnento, para todos as fins e efeitos iegais, corn abrangencia para a periodo 
2010/2013, observado as Leis n° 8.080/90 e 8.142/90 no Clue se referem ao Piano Municipal de 
Saüde e ainda, na NOB n° 96 que fundarnenta a respectiva reguiarnentação. 

Art. 2 11  As alteracOes Clue se fizerem necessárias no decorrer do periodo deveräo 
ser efetivadas par idéntico instrumento administrativo, soiicitadas pelo Secretârio Municipal de 
Saüde, apOs deiiberadas peio Conseiho Municipal de SaCide. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga50-s 
disposicoes ern contrário. 

Gabine de 2010. 	
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